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PORTARIA Nº 064, de 17 de setembro de 2020. 

"Dispõe sobre a suspensão das atividades legislat ivas no dia J 8 de 
setembro de 2020 de'vido a desinfecção da Câmara Municipal do 
Trairi/CE.'" 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRAIR!, no 
exercício de suas atribuições legais e regimentai s, 

\__. · CONSIDERANDO que a organ ização Mundi al da Saúpe (OMS) declarou pandemia 
(disseminação em nível mundial) do novo Coronavi rus (Covid- 19); 

CONSIDERANDO que "a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante 
políticas sociais e econôm icas que visem à redução do ri sco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e se rviços para sua promoção, proteção e 
recuperação" (art igo 196 da Const ituição Fed.eral); 

' 1 

CONSIDERANDO que o contato físico entre as pessoas e gotículas de secreções estão entre 
as formas de contam inação pelo novo vírus; 

CONSIDERANDO, que na ultima semana, mas precisamente nos di as 11 , 12 e 15 do corrente 
mês ocorreram as convenções mLmici_pct:i$ no rec into legis lativo , onde. ti ve1;am circulação e 
aglomeraÇão de pessoas; · 

CONSIDERANDO, que por conta çios .. even~os da ultima s7mana, onde circulou um maior 
número de pessoas, ocorrerá na dftta de 18.0,9:2020 µrria desinfecção na casa legislativa, onde 
há necessidade da prontà adoção de medidas vi·sando a prevenção no que respeita à 
disseminação do citado vírus no âm~ito das insta.lações deste poder, de forma a resguardar a 
incol.umidade da população, agentes políticos ~ serv idores; . 

RESOLVE: 

Art. t º Que não have rá · sessão no dia 18 de setembro de 2020 no âmbi to da Câmara 
Munic ipal de Trairi /CE 

· Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data d~. sua publicação. 
, 

Gabinete da Pres idência, 17 de setembro de 2020. 


